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DECRETO Nº 1.832, DE 4 DE MARÇO DE 1996 
 

 

Aprova o Regulamento dos Transportes 

Ferroviários.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento dos 

Transportes Ferroviários.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revoga-se o Decreto n° 90.959, de 14 de fevereiro de 1985.  

 

Brasília, 4 de março de 1996; 175° da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Odacir Klein  
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LEI Nº 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
(Revogada pela Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997) 

 

 

Cria o Programa Nacional de Desestatização, e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa Nacional de Desestatização, com os seguintes 

objetivos fundamentais:  

 I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à 

iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público;  

 II - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento 

das finanças do setor público;  

 III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada;  

 IV - contribuir para modernização do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia;  

 V - permitir que a administração pública concentre seus esforços nas atividades 

em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais;  

 VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do 

acréscimo da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das 

empresas que integrarem o Programa.  

 

 Art. 2º Poderão ser privatizadas, nos termos desta Lei, as empresas:  

 I - controladas, direta ou indiretamente, pela União e instituídas por lei ou ato do 

Poder Executivo; ou  

 II - criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle, 

direto ou indireto, da União.  
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LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
 

 

Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 

- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de 

Parcerias de Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o 

Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução 

de empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem 

executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e 

indireta da União;  

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o 

fomento da União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 

administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  

III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a 

Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão 

comum, a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por 

legislação setorial, a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a 

concessão de direito real e os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter 

estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, 

riscos ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

 

Art. 2º São objetivos do PPI:  

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento 

social e econômico do País; 
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LEI Nº 13.448, DE 5 DE JUNHO DE 2017 
 

 

Estabelece diretrizes gerais para prorrogação e 

relicitação dos contratos de parceria definidos 

nos termos da Lei nº 13.334, de 13 de 

setembro de 2016, nos setores rodoviário, 

ferroviário e aeroportuário da administração 

pública federal, e altera a Lei nº 10.233, de 5 

de junho de 2001, e a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes gerais para prorrogação e relicitação dos 

contratos de parceria definidos nos termos da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, nos 

setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário da administração pública federal, e altera a Lei 

nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

 

Art. 2º A prorrogação e a relicitação de que trata esta Lei aplicam-se apenas a 

empreendimento público prévia e especificamente qualificado para esse fim no Programa de 

Parcerias de Investimentos (PPI). 
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